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CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE EXTREMA - MG 

CNPJ: 18.677.591/0001-00 

 

CONTRATO Nº 000372/2025 

PROCESSO Nº 000272/2025 

 

O Municí pio de Extrema, Estado de Minas Gerais, pessoa jurí dica de direito pu blico interno, com sede 

administrativa na Av. Delegado Waldemar Gomes Pinto Nº 1.624, Bairro Ponte Nova, Extrema - MG, 

devidamente inscrita no C.N.P.J./MF, sob o nº 18.677.591/0001-00, neste ato representado, na forma 

de sua lei orga nica, pelo Ordenador de Despesas do Municí pio, nomeado pelo Decreto Municipal n° 

4.812, Artigo 1°, 08 de janeiro de 2025, sr. Edmar Branda o Luciano CPF N° 033.506.XXX-XX, a seguir 

denominada simplesmente o rga o gerenciador, institui o presente contrato, considerando a adesa o a 

ata de registro de preços referente ao prega o eletro nico n° 000024/2024 da Associaça o dos 

Municí pios da Microrregia o do Me dio Sapucaí  - AMESP, na forma eletro nica, resolve registrar os 

preços da  empresa TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMERCIO LTDA, inscrita sob o CNPJ nº 

62.517.297/0001-14, situada a  Rodovia Rod Anhanguera SP-330, S/N - Area Industrial - Cravinhos - 

SP - CEP: 14140000, representada pelo sr.(a) Maurí cio de Souza Silva portador do CPF nº 

044.490.XXX-XX e carteira de identidade nº 839XXXX SSP, indicada e qualificada neste contrato, de 

acordo com a classificaça o por ela alcançada e na quantidade(s) cotada(s), atendendo as condiço es 

previstas no edital de licitaça o, sujeitando-se as partes a s normas constantes na lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e em conformidade com as disposiço es a seguir: 

 

1. Do objeto 

1.1. O objeto do presente contrato e  a adesa o a atas nº 01/2024 e nº02/2024 de registro de preços 

para aquisiça o de tablet, chromebook e carrinho de recarga para os municí pios que compo em a 

Associaça o dos Municí pios da Microrregia o do Me dio Sapucaí  - AMESP. 

De acordo com as especificaço es do Termo de Refere ncia e demais disposiço es do Edital. 

1.2. A CONTRATADA se obrigara  ao atendimento de todos os pedidos efetuados durante a sua 

vige ncia. 

2. Da dotação orçamentária 

2.1. As despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a  conta de recursos especí ficos no 

orçamento (dotaça o): 

00447-15000001001- equipamentos e material permanente 

3. DOS PRAZOS 

3.1. A CONTRATADA podera  ser convocada a firmar as contrataço es decorrentes do registro de 
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preços no prazo de 05 (cinco) dias a contar da convocaça o expedida pelo PARTICIPANTE, podendo 

este prazo ser prorrogado por igual perí odo, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 

ORGA O PARTICIPANTE. 

3.2. O Contrato regular-se-a , no que concerne a  sua execuça o, alteraça o, inexecuça o ou rescisa o, 

pelas disposiço es da Lei Federal n° 14.133/2021, observadas suas alteraço es posteriores, pelas 

disposiço es do Termo de Refere ncia e pelos preceitos do direito pu blico. 

3.3. O Contrato podera , com base nos preceitos de direito pu blico, ser rescindido pelo O RGA O 

PARTICIPANTE a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelaça o judicial ou 

extrajudicial, mediante simples aviso, observada a legislaça o pertinente. 

3.4. A vige ncia do Contrato na o podera  ultrapassar o dia 31 de dezembro do exercí cio que for 

firmado, por na o se tratar de fornecimento contí nuo. 

4. Do valor e pagamentos 

4.1. O VALOR TOTAL DA CONTRATAÇA O E  DE R$ 29.205,00 (vinte e nove mil duzentos e cinco reais). 

4.2. Do pagamento: 

4.1.1. Os pagamentos sera o efetuados em ate  15 (quinze) dias, contados da data de liberaça o da nota 

fiscal pelo setor de recebimento, desde que atendidas a s condiço es previstas neste Edital e no Termo 

de Refere ncia, mediante ordem banca ria na conta corrente indicada pela empresa contratada. 

4.1.2. A Nota Fiscal devera  ser encaminhada a  cada O RGA O PARTICIPANTE em 03 (tre s) vias, a 

qual devera  ser aprovada pelo servidor responsa vel pelo acompanhamento do contrato. 

4.1.3. Na eventualidade da aplicaça o de multas, estas devera o ser liquidadas simultaneamente 

com o pagamento da parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem a  aplicaça o da 

penalidade. 

4.1.4. A despesa referente a  execuça o dos serviços sera  empenhada na dotaça o orçamenta ria dos 

O RGA OS PARTICIPANTES. 

4.1.5. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA na o tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, sera o devidos pelo O rga o Participante encargos morato rios a  taxa nominal 

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 

4.1.6. O valor dos encargos sera  calculado pela fo rmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos 

morato rios devidos; N = Nu meros de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; I = I ndice de compensaça o financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestaça o em 

atraso. 

5. Do reajustamento de preços, atualização financeira e encargos 
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5.1. Os preços sa o fixos e irreajusta veis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a 

apresentaça o das propostas. 

5.2. Dentro do prazo de vige ncia da Ata de Registro de Preços e mediante solicitaça o da Detentora, 

os preços contratados podera o sofrer reajuste apo s o interregno de 1 (um) ano, aplicando-se o 

I ndice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E/IBGE, exclusivamente para as 

obrigaço es iniciadas e concluí das apo s a ocorre ncia da anualidade. 

5.3. Os reajustes devera o ser precedidos de solicitaça o da CONTRATADA. 

5.4. Na hipo tese de sobrevirem fatos imprevisí veis ou previsí veis, pore m de conseque ncias 

incalcula veis, retardadores ou impeditivos da execuça o do ajustado, ou ainda, em caso de força 

maior, caso fortuito, ou fato do prí ncipe, configurando a lea econo mica extraordina ria e 

extracontratual, a relaça o que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da CONTRATADA 

e a retribuiça o do CONTRATANTE para a justa remuneraça o dos serviços podera  ser revisada, 

objetivando a manutença o do equilí brio econo mico - financeiro inicial do contrato. 

5.4.1. A revisa o de preços se traduz em condição excepcional de ajuste financeiro, admitida a 

qualquer tempo, para, repondo perdas excessivas e imprevisí veis, restabelecer a relaça o entre 

encargos do contrato e retribuiça o pelo CONTRATANTE de modo a manter as condiço es essenciais 

de continuidade do ví nculo contratual. 

5.4.2. Para autorizar a revisa o de preço, o desequilí brio econo mico-financeiro ocorrido devera  ser 

retardador ou impeditivo da execuça o do ajustado, o que ocorre quando a retribuiça o paga na o e  

suficiente para saltar a totalidade dos custos contratuais em virtude de ocorre ncia de fato 

excepcional. 

5.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

supervenie ncia de disposiço es legais, quando ocorridas apo s a data de apresentaça o da proposta, 

de comprovada repercussa o nos preços contratados, implicara o a revisa o destes para mais ou 

menos, conforme ocaso. 

5.6. Na hipo tese da CONTRATADA solicitar alteraça o de preço, a mesma tera  que justificar o 

pedido, atrave s de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a 

procede ncia do pedido, tais como: lista de preços de fornecedores, notas fiscais de aquisiça o de 

produtos, insumos, etc. 

5.6.1. O pedido de revisa o de preços obriga o detalhamento e a avaliaça o de todos os preços do 

contrato, constantes da respectiva planilha de custos, mediante pesquisa e comprovaça o 

documental pela contratada, podendo importar em aumento ou reduça o do valor contratado, 

conforme as constataço es de oscilaço es apuradas. 

5.6.2. Na hipo tese de solicitaça o de revisa o de preços pelo CONTRATNTE, esta devera  comprovar 

o desequilí brio econo mico-financeiro, em prejuí zo da Municipalidade. 



 
 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

5.7. Fica facultada ao CONTRATANTE realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em 

conjunto com a ana lise dos requisitos dos itens anteriores a decisa o quanto a  revisa o de preços 

solicitada pela CONTRATADA. 

5.8. A eventual autorizaça o da revisa o de preços sera  concedida apo s a ana lise te cnica e jurí dica, 

pore m contemplara  os serviços executados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo 

Geral do CONTRATANTE, sendo lavrado termo aditivo. 

5.8.1. Enquanto eventuais solicitaço es de revisa o de preços estiverem sendo analisadas, a 

CONTRATADA na o podera  suspender o fornecimento e os pagamentos sera o realizados aos preços 

vigentes. 

5.8.2. O CONTRATANTE devera , quando autorizada a  revisa o dos preços, lavrar o termo aditivo 

com os preços revisados e possibilitar aos municí pios consorciados emitirem as notas de empenho 

complementar inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correça o moneta ria, em 

relaça o aos produtos fornecidos apo s o protocolo do pedido de revisão. 

5.9. O novo preço so  tera  validade apo s parecer da autoridade competente e, para efeito de 

pagamento do serviço por ventura executado entre a data do pedido de adequaça o, retroagira  a  data 

do pedido de adequaça o formulado pela CONTRATADA. 

5.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da CONTRATADA e a pesquisa de mercado 

efetuada pelo CONTRATANTE na ocasia o da abertura do certame bem como eventuais descontos 

concedidos pela CONTRATADA, sera o sempre mantidos. 

5.11. Durante a vige ncia do Contrato o preço contratado na o podera  ficar acima dos praticados no 

mercado. Por conseguinte, independentemente de convocaça o pelo CONTRATANTE no caso de 

reduça o, ainda que tempora ria, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar a  

unidade o novo preço que substituira  o enta o registrado. 

6. Da contratação 

6.1. As obrigaço es decorrentes do fornecimento constantes no presente contrato sera o 

executadas pela CONTRATADA, observando-se as condiço es estabelecidas no Edital, seus anexos, 

parte integrante do presente contrato e na legislaça o vigente. 

6.2. Na hipo tese da CONTRATADA primeira classificada ter seu registro revogado, na o assinar, 

na o aceitar ou na o retirar o contrato no prazo e condiço es estabelecidos, podera o ser convocados os 

fornecedores remanescentes, na ordem de classificaça o, para faze -lo em igual prazo e 

preferencialmente nas mesmas condiço es propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao 

preço. 

6.3. Observados os crite rios e condiço es estabelecidos no Edital, o O RGA O GERENCIADOR podera  

solicitar a mais de um fornecedor registrado, segundo a ordem de classificaça o, desde que razo es de 

interesse pu blico justifiquem e que o primeiro classificado na o possua capacidade de 
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disponibilizaça o dos bens compatí vel com as solicitadas, observadas as condiço es do Edital e o preço 

registrado. 

6.1. O objeto deste Contrato deve ser executado diretamente pela CONTRATADA, na o podendo 

ser sub-empreitado, cedido ou sub-locado, exceto aquilo que na o se inclua em sua especializaça o, o 

que dependera  de pre via anue ncia da prefeitura consorciada, sem prejuí zo da responsabilidade da 

CONTRATADA pelo o nus e perfeiça o te cnica do mesmo. 

7. Das obrigações do contratante 

7.1. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada desde que na o haja 

impedimento legal para o fato; 

7.2. Efetuar os pagamentos devidos, na forma e condiço es ora estipuladas. 

7.3. Prestar todos os esclarecimentos necessa rios para o fornecimento do objeto desta 

contratação. 

7.4. Zelar pela boa qualidade do objeto recebido, receber, apurar e solucionar queixas e 

reclamaço es, quando for o caso. 

7.5. Indicar funciona rio para fiscalizar a execuça o do Contrato. 

7.6. Acompanhar e fiscalizar a execuça o desta Ata de Registro de Preços, nos termos da Lei n.º 

14.133, de 1 de abril de 2021. 

7.7. Notificar, formal e tempestivamente a Fornecedora/Detentora sobre as irregularidades 

observadas no cumprimento deste Contrato. 

7.8. Notificar a Fornecedora/Detentora por escrito e com antecede ncia, sobre multas, 

penalidades e quaisquer de bitos de sua responsabilidade. 

7.9. Aplicar as sanço es administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

7.10. Prestar a  contratada todos os esclarecimentos necessa rios a  execuça o do Contrato. 

 

7.11. Arcar com as despesas de publicaça o do extrato deste Contrato. 

7.12. Emitir requisiça o do objeto a ser executado. 

8. Das obrigações da contratada 

8.1. Manter, durante toda a execuça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es por ele 

assumidas, todas as condiço es de habilitaça o e qualificaça o exigidas. 
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8.2. Executar com pontualidade o objeto solicitado conforme solicitação/requisição emitidapelo 

Municí pio, devidamente assinada por servidor competente para tal; 

8.3. Indicar preposto, aceito pelo O RGA O PARTICIPANTE, para representa -lo na execuça o do 

contrato. 

8.4. Comunicar imediatamente e por escrito a  Administraça o do Municí pio, atrave s da 

Fiscalizaça o, qualquer anormalidade verificada, para que sejam adotadas as provide nciasde 

regularizaça o necessa rias; atender com prontida o a s reclamaço es por parte do recebedor do objeto 

do presente Contrato; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça o 

ou de materiais empregados. 

8.6. Ressarcir os danos causados diretamente a  Administraça o ou a terceiros, decorrentes de sua 

culpa ou dolo na execuça o do contrato, na o excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizaça o ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.7. Pagar todas as obrigaço es fiscais, previdencia rias, comerciais e trabalhistas decorrentes das 

atividades envolvidas no escopo dos serviços contratados; na o podera  ceder ou transferir a terceiros, 

os direitos e obrigaço es decorrentes deste contrato, sem a pre via e expressa concorda ncia do 

contratante. 

8.8. Manter todas as condiço es de habilitaça o exigidas na presente licitação. 

8.9. Comunicar ao MUNICI PIO modificaça o em seu endereço ou informaço es de contato, sob pena 

de se considerar perfeita a notificaça o realizada no endereço constante neste Contrato. 

9. Das alterações Contratuais 

9.1. O presente Contrato podera  ser alterado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

10. Das sanções administrativas e da rescisão 

10.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 

10.1.1 Deixar de entregar a documentaça o exigida para o certame ou na o entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

10.1.1 Salvo em decorre ncia de fato superveniente devidamente justificado, na o mantiver a 

proposta em especial quando: 

a) Na o enviar a proposta adequada ao u ltimo lance ofertado ou apo s a negociação; 
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b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

d) Deixar de apresentar amostra; 

e) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaço es do edital; 

10.1.2 Na o celebrar o contrato ou na o entregar a documentaça o exigida para a contrataça o, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.2.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraça o; 

10.1.3 Apresentar declaraça o ou documentaça o falsa exigida para o certame ou prestar 

declaraça o falsa durante a licitaça o. 

10.1.4 Fraudar a licitação. 

10.1.5 Comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) Praticar atos ilí citos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013; 

10.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administraça o podera , garantida a pre via defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicata rios as seguintes sanço es, sem prejuí zo das responsabilidades civil e 

criminal: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

a) Impedimento de licitar e contratar, e; 

b) Declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da puniça o ou ate  que seja promovida sua reabilitaça o perante a pro pria autoridade 

que aplicou a penalidade. 
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10.3 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infraça o cometida. 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunsta ncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para a Administraça o Pública; 

e) A implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientaço es dos o rga os de controle. 

10.4 A multa sera  recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo ma ximo de 15 (quinze) dias u teis, a contar da comunicaça o oficial. 

10.4.1 Para as infraço es previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa sera  de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

10.4.2 Para as infraço es previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, a multa sera  de 15% a 30% do 

valor do contrato licitado. 

10.5 As sanço es de adverte ncia, impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade 

para licitar ou contratar podera o ser aplicadas, cumulativamente ou na o, a  penalidade de multa. 

10.6 Na aplicaça o da sança o de multa sera  facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias u teis, contado da data de sua intimaça o. 

10.7 Em qualquer hipo tese de aplicaça o de sanço es sera  assegurado a  Fornecedora o 

contradito rio e a ampla defesa. 

10.8 O fornecedor aceita receber citaço es e intimaço es referentes a processos administrativos no e-

mail informado no sistema, devendo qualquer modificaça o no e-mail ser comunicada com 

antecede ncia, sob pena de se reputarem va lidas as intimaço es enviadas, iniciando-se a contagem do 

prazo depois de cinco dias corridos do encaminhamento do e-mail. 

11. Do foro 

11.1. Fica eleito o foro da comarca de Extrema, do estado de minas gerais, para dirimir eventuais 

conflitos de interesses decorrentes da presente ata de registro de preços, valendo esta cla usula como 

renu ncia expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

11.2. Por estarem justas e acertadas, firmam os partí cipes o presente instrumento, em meio 

eletro nico, por meio do sistema eletro nico de informaço es de minas gerais. 

Extrema, 02 de outubro de 2025. 
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______________________________ 

EDMAR BRANDA O LUCIANO 

ORDENADOR DE DESPESAS 

DECRETO Nº 4.812 DE 08 DE JANEIRO DE 2025 
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Prefeitura Municipal de Extrema

AVENIDA DELEGADO WALDEMAR GOMES PINTO, 1624 - BAIRRO PONTE NOVA - EXTREMA - CEP 37640-000 
FONE: (35) 3435-1911 (  )     -      CNPJ: 18.677.591/0001-00

ANEXO I

Contrato Nº 000372/2025
Empresa:  TES TECNOLOGIA SISTEMAS E COMERCIO LTDA
CNPJ:  62.517.297/0001-14
Endereço:  RODOVIA ROD ANHANGUERA SP-330, S/N - AREA INDUSTRIAL - CRAVINHOS - SP - CEP: 14140000

Processo: 000272 / 2025

Os preços e as especificações do objeto registrados na presente Ata encontram-se indicados no quadro abaixo, observando-se a
ordem de classificação obtida no certame licitatório:

Vigência:  02/10/2025  a  31/12/2025

   Especificação UnitárioQuantidadeLote Valor TotalItem Marca Unidade

CARRINHO DE RECARGA carrinho de recarga
(gabinete para armazenamento, transporte e recarga):
situação do equipamento: os gabinetes para
armazenamento transporte e recarga deverão ser
novos, idênticos e sem uso anterior; o modelo
ofertado deverá estar em linha de produção, sem
previsão de encerramento, na data de entrega da
proposta. dimensionamento: possuir capacidade para
armazenamento de no mínimo 40 (quarenta)
chromebook educacionais de até 14,6”, posicionados
em compartimentos/baias verticais com dimensões
mínimas: 220 x 294 x 27mm (a x p x l); possuir
dimensão externa máxima preservando a mobilidade
do equipamento de 700 mm de profundidade.
estrutura: o gabinete deve possui todas as
superfícies externas e internas fabricadas em material
resistente (exceto madeira ou assemelhados),
metálico ou não metálico, como exemplo laminado
estrutural ts – hpl (high pressure laminate) de
espessura entre 2 a 4 mm ou aço carbono com
espessura mínima 0.9mm, devendo oferecer
resistência mecânica, resistência a manchas, ao
calor, umidade, não condutor elétrico, antiestático e de
fácil limpeza e alta durabilidade, com estrutura tipo
chassi em aço com baixo teor de carbono, de forma a
facilitar a manutenção, garantindo que, em caso de
avarias na superfície, seja possível trocar apenas a
superfície avariada e não a estrutura completa;
possuir compartimento adequado para acomodar e
fixar as fontes de alimentação; possuir superfície
superior com revestimento antiderrapante e
antiestático, para acomodação dos dispositivos e
acessórios; deverá permitir que os dispositivos no
interior do gabinete se conectem as redes wireless
disponíveis no local, facilitando assim o acesso
remoto para manutenção e inspeção dos
equipamentos; partes metálicas deverão possuir
revestimento com pintura eletrostática epóxi que
protege de oxidação, riscos, corrosão e fungos.
acesso: deverá possuir mínimo duas portas, sendo
uma frontal para acesso exclusivo aos dispositivos e
uma traseira para acesso exclusivo as réguas de
tomadas, fabricadas no mesmo material das
superfícies externas, com sistema de dobradiças
internas que impeçam a sua retirada e desmontagem
pelo lado externo, contendo orifícios para circulação
de ar, e sistema de fechadura com travamento em no

2.655,000011,000 29.205,00000001
TES MODELO

NEO V240 UN



Prefeitura Municipal de Extrema
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mínimo um ponto, contendo no mínimo um par de
chaves por fechadura. mobilidade: permitir a
movimentação com facilidade, possuir 04 (quatro)
rodízios com no mínimo 4 polegadas de diâmetro, com
acabamento emborrachado, gerando o menor ruído
possível, sendo no mínimo 02 com sistema de
travamento;
deverá possuir, no mínimo, dois puxadores laterais,
dispostos de maneira oposta, para facilitar o seu
manuseio e deslocamento entre os vários ambientes;
deverá possuir peso máximo de 60 kg vazio, para
facilitar o manuseio e deslocamento do gabinete.
sistema de recarga: deverá possuir um circuito
eletrônico de controle de carga, com módulo central
que garanta o gerenciamento de recarga dos
dispositivos e a segurança da rede elétrica local,
através de módulo eletrônico com microprocessador.
o módulo de recarga deverá possuir também os
recursos mínimos de: reinício automático em caso de
queda de energia, sem necessidade de intervenção
externa, limitação de corrente máxima em 10a para
conexão a tomadas comuns; deverá possuir visor de
tensão e corrente elétrica totais dos estágios de
alimentação; proporcionando acompanhamento do
processo de recarga; o módulo deve possuir
instalação independente das réguas de tomadas, para
permitir sua remoção e substituição em poucos
minutos, caso necessário, eliminando a necessidade
de envio do equipamento completo para manutenção;
deverá possuir sistema de proteção elétrica integrada
ao gabinete, contra sobrecarga na rede de
alimentação, fuga de corrente e choques elétricos,
composto por proteção contra surtos dps, disjuntor
rápido mínimo de 10a e idr (interruptor diferencial
residual) com sensibilidade de 30ma; possuir
interruptor iluminado principal para acionamento do
sistema elétrico; possuir mínimo de 40 (

29.205,00 


